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	Processo nº 47/2008 – Classe 22 

Assunto: Mandado de Segurança, com pedido liminar – Primavera do Leste

Impetrante: Ronaldo Queiroz Garcia

Impetrados: Getúlio Gonçalves Viana – Prefeito Municipal de Primavera do Leste, e Jarbas Lopes Mesquita – Secretário Municipal de Administração

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, impetrado por RONALDO QUEIROZ GARCIA – servidor público do Município de Primavera do Leste, contra ato dos impetrados GETÚLIO GONÇALVES VIANA – Prefeito Municipal, e JARBAS LOPES MESQUITA – Secretário  de Administração, ao argumento de que estes, por perseguição política, uma vez que apoiara nas eleições o adversário do prefeito reeleito, romperam o Convênio nº 004/2007, vigente até a data de 31/dez/2008, que o mantinha à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (Vara do Trabalho de Primavera do Leste).

A liminar pretendida foi negada por V. Exa. por não ter vislumbrado a fumaça do bom direito, porquanto o instituto da cessão se reveste de caráter transitório e das conveniências dos órgãos envolvidos no convênio. 

Examinada a questão, verifica-se que a pretensão do impetrante não se reveste dos requisitos essenciais à concessão da ordem, uma vez que a cessão de servidor é ato substanciado na conveniência da Administração, passível de mudança, não restando demonstrado o direito perseguido ou o abuso praticado pelo ato.

Por outro ponto, o pedido  objetiva que aquelas autoridades se abstenham de remover o impetrante da Vara do Trabalho até 31/12/2008, data do término do convênio, evidenciando-se, daí, que a ação em tela perdeu o seu objeto.

Destarte, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo encerramento do feito, por perda do seu objeto.

Cuiabá/MT, 30 de julho de 2009.





THIAGO LEMOS DE ANDRADE





Procurador Regional Eleitoral 
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